
LEI N° 14.607, DE 06.01.2010 (D.O. 13.01.2010). 

Denomina Deputado Edson Queiroz Filho o Viaduto situado
na Rua Padre Cícero, na Cidade de Fortaleza, no Estado do
Ceará. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: 
Art. 1º Fica denominado Deputado Edson Queiroz Filho o viaduto situado na Rua Padre Cícero,
que  cruza  a  Av.  José  Bastos,  numa  extensão  de  800  (oitocentos)  metros,  na  Cidade  de
Fortaleza, no Estado do Ceará.
Ar. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de janeiro
 2010. 

Domingos Gomes Aguiar Filho
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

 Iniciativa: Dep. Edson Silva


